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PROCESSO Nº. 35/2023 

DISPENSA Nº. 021/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nºs. 065 de 14/10/2021 e 083 de 01/02/2022  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº. 13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/nº, 

CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, 

realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos 

termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 19/10/2023, ÀS 11:00 HORAS no endereço Rua Marechal Deodoro, s/nº, CEP 45.430-

000, TAPEROÁ- BA ou via e-mail: cmtaperoa@gmail.com 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA para 

prestação de serviços técnicos em Gestão Pública Municipal na área de Recursos Humanos e 

Gestão de Pessoas na realização de levantamento de quantitativo de pessoal em conformidade 

com as necessidades reais de cada departamento da Câmara Municipal de Vereadores de 

Taperoá - BA, de acordo com as condições e especificações constantes neste edital e anexos 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Taperoá - BA, para 
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exercício de 2023: 

I-ÓRGÃO/UNIDADE : 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL   

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001 – GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

III- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA: 

IV- FONTE: 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais). 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: cmtaperoa@gmail.com  ou mediante protocolo no setor de licitação, 

fazendo referência a DISPENSA no endereço: https://www.camarataperoa.ba.gov.br/ , no 

horário das 08h00min às 13h00min de  segunda a sexta-feira. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços via e-mail: cmtaperoa@gmail.com  às 

11h00mim.  

4.1.2 Limite para Apresentação da Proposta de Preços Presencial: 11h00mim.  

4.1.3 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações 

com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
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1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 

de Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para 

apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada 

vencedora: 

4.2 HABILITAÇÃO:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 

individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 

meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da 

empresa licitante.  

4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa 

da União e INSS. 
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4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação;  

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

6.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Vereadores.  

 

Taperoá/BA, 16 de outubro de 2023. 

 

 DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA  

Presidente
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ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos em Gestão Pública 

Municipal na área de Recursos Humanos e Gestão de Pessoas na realização de levantamento 

de quantitativo de pessoal em conformidade com as necessidades reais de cada departamento 

da Câmara Municipal de Vereadores de Taperoá - BA, de acordo com as condições e 

especificações constantes deste termo e tabela abaixo: 

 

Nº OBJERO QTD UND 

01 

Prestação de Serviços de técnicos especializados em Gestão 

Pública Municipal na área de Recursos Humanos e Gestão de 

Pessoas na realização de levantamento de quantitativo de pessoal 

em conformidade com as necessidades reais de cada 

departamento, objetivando a elaboração de relatório 

organizacional, para fornecimento de informações técnicas 

necessárias aos novos objetivos pretendidos, na elaboração de 

projeto de Lei, que visa a adequação do quadro funcional desta 

Casa de Leis, de acordo com as possibilidades e necessidades da 

Câmara Municipal de Taperoá/BA. 

03 meses 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. O procedimento de contratação segirá as diposições da Lei 14.133/2021 e alterações 

pertinentes. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses,  contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais), 

conforme custos unitários apostos na tabela de cotação de preços em anexo. 
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2.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 Da Necessidade dos Serviços  

3.1.1 Faz-se necessário a contratação do referido objeto para atender as necessidades e 

demandas concretas à execução de serviços de gestão pública municipal da Câmara Municipal 

de Vereadores de Taperoá – BA.  

3.2 Da Natureza dos Serviços Licitados 

3.2.1 O objeto licitado é um serviço comum, conforme regulamenta o Decreto Federal nº 

10.818/2021. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

4.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 

serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

5  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

5.1.O contrato terá vigência de 03 (três) meses contados a partir da data de sua assinaturas, 

podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, nos termos da lei 14.133/2021. 

6 DO ORÇAMENTO E VALOR ESTIMADO: 

6.1 Os custos estimados da contratação teve como critério o levantamento de preços feito 

com fornecedores locais. 

7 DA RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

7.1 Os serviços serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da execução dos serviços, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo 

constar no canhoto e no verso da Nota o período de realização, se for o caso, as 
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irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

deste Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 

(cinco) dias do recebimento provisório por Servidor designado pela Autoridade competente. 

7.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

7.3 Em caso de conformidade, o Servidor designado atestará a efetivação dos serviços, no 

verso da Nota Fiscal e a encaminhará para fins de pagamento. 

7.4 Em caso de não conformidade, o Servidor designado devolverá Nota Fiscal de serviços 

executados, para as devidas correções. 

7.5 Não serão pagos o(s) serviço(s) realizado(s) em locais diferentes dos descritos neste 

termo de referência, ou por pessoas não autorizadas.  

7.6 Os serviços que não estiverem sendo realizados dentro das especificações contidas neste 

Termo deverão ser revistos pela Contratada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência. 

7.7 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

7.8 Para a execução dos serviços o licitante deverá: 

a) Obedecer às especificações constantes neste Termo de Referência; 

b) Efetuá-la de acordo com a respectiva Nota de Empenho, sempre acompanhada do 

documento fiscal. 

8 DO CONTROLE E EXECUÇÃO: 

8.1 O controle e execução do contrato será exercida por um representante da Câmra 

Municipal de Taperoá – BA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

8.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

8.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Segunda-feira, 16 de Outubro de 2023 - Pag.9 - Ano XI - Nº 224



 

 

             CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

            CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 

E-mail: cmtaperoa@gmail.com 

8  

defeitos observados e encaminhadas a Presidência da Câmara Municipal de Taperoá – BA os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4 A Câmara Municipal de Taperoá ficará responsável pelo gerenciamento do contrato, 

procedendo à fiscalização rotineira dos serviços realizados, quanto à qualidade e ao 

atendimento de todas as especificações e prazos previstos no Edital e em conformidade com o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.5 As irregularidades constatadas pelo órgão requisitante deverão ser comunicadas à 

Presidência da Câmara, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para que sejam 

tomadas as providências necessárias para corrigi-las, ou quando for o caso, aplicar as 

penalidades previstas. 

9 DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS 

SERVIÇOS: 

9.1 A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela avaliação por 

parte da fiscalização do contrato, por meio de instrumentos de controle que compreendam a 

mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos: 

a) Os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada. 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigida. 

c) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida. 

d) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato. 

10 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1 Todos os encargos como salário, manutenção e demais insumos necessários, serão de 

responsabilidade da empresa contratada e deverão estar inclusos no valor apresentado na 

proposta, não cabendo reclamações ulteriores; 

10.2 Executar os serviços contratados, informando em tempo hábil, qualquer motivo 

impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido; 

10.3 Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários a 

execução do serviço, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais 

previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de 

empregador; 

10.4 Apresentar, mensalmente, a comprovação do recolhimento do FGTS e INSS, do 
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pagamento do salário até o quinto dia útil seguinte ao mês vencido e da entrega de vale- 

alimentação e vale- transporte, referente a esse empregado, sem os quais, não serão liberados 

os pagamentos das faturas apresentadas à Contratante, para liquidação; 

10.5 Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes 

contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao 

serviço, greve, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação 

trabalhista vigente; 

10.6 Selecionar e treinar os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 

indivíduos portadores de atestados de boa conduta e demais referencias, tendo funções 

profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

10.7 Manter os funcionários munidos de todos os equipamentos e utensílios necessários à 

execução dos serviços, em quantidade suficiente e em perfeitas condições de uso e tudo mais 

que se fizer necessário ao bom desempenho da função. 

10.8 Manter preposto, aceito pela Administração da Contratante, durante o período de 

vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

10.9 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus funcionários; 

10.10 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 

necessário à execução do objeto do contrato; 

10.11 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 

Contratante ou a terceiros, tendo como agente a Contratada, na pessoa de prepostos ou 

estranhos; 

10.12 Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem 

vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, 

ainda que verificado o acidente em dependências da Contratante; 

10.13 Cumprir as determinações formais ou instruções complementares da Contratante, 

quando assim instruída, obedecendo às normas desse termo; 

10.14 Cumprir todas as orientações da Contratante, para o fiel desempenho das atividades 

inerentes ao serviço contratado; 

10.15 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 

empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 

assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades; 
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10.16 Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus 

empregados ou preposto a Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua 

responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei no 8.666/93; 

Observar conduta   adequada   na   utilização   dos   materiais,   equipamentos,  ferramentas e 

utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 

10.17 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da Contratante; 

10.18 Manter, durante vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.19 Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza imposta à 

Contratante, em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do 

contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte; 

10.20 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

objeto deste Contrato, sem prévia autorização da Contratante, bem como veicular logomarca 

da Contratante em seu site na área de parceiros; 

10.21 Manter, durante o período de vigência do Contrato, um preposto aceito pela 

Contratante, para representação da Contratada, sempre que for necessário; 

10.22 responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento deste Contrato; 

10.23 Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolva, independentemente de solicitação; 

10.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.25 Manter os profissionais nos horários predeterminados pela Contratante; 

11 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

11.1 Proporcionar todas as condições para que a empresa prestadora dos serviços possa 

desempenhá-los dentro das normas contratuais. 

11.2 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por servidor especialmente designado 
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pela Administração, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou cancelar quaisquer serviços que 

não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas neste Termo Referência e 

seus Anexos. 

11.3 Notificar por escrito a empresa prestadora dos serviços, as ocorrências de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

11.4  Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham 

a ser solicitados pela CONTRATADA. 

11.5 Efetuar o pagamento nos preços e nas condições pactuadas no presente instrumento, 

mediante apresentação de Relatório mensal e Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 

fiscal do contrato. 

11.6 Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não 

cumpra as normas da Câmara de Vereadores de Taperoá - BA na execução dos serviços, que 

não mereça confiança, que produza complicações para a fiscalização, que adote postura 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídos. 

11.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.8 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.9 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.10 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.11 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber; 

11.12 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.12.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto 

da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 
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11.12.2 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

11.12.3 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

11.12.4 Cientificar a Presidência da Câmara para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

12 DA SUBCONTRATAÇÃO: 

Fica vedada a subcontratação do objeto. 

13  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I-ÓRGÃO/UNIDADE : 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL   

II-PROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001.2001 – GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

III- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA: 

IV- FONTE: 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

14 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

14.3 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 dias; 

14.4 moratória de 2% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

14.5 O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

14.6 compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

14.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

14.8 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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14.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.11 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.12 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.13 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

14.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.16  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.17 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.18 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1 Fica eleito o Foro da comarca de Taperoá/BA, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as questões que porventura surgirem na execução d do 

Contrato. 

Taperoá/BA, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

 DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA  

Presidente 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 

Objeto:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT Valor Unit Valor 

Total 

1      

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

 

Local, ________ de ____________________ de 2023 

 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. _____ - 

.........................................., QUE ENTRE SI FAZEM A 

CÂMARA DE VEREADORES DE TAPEROÁ - BA E A 

EMPRESA _____________________________, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR 

EXPOSTAS: 

     

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TAPEROÁ - BA, pessoa jurídica 

de direito público, com sede nesta cidade, situada à Rua Marechal Deodoro, s/nº, CEP 45.430-

000, TAPEROÁ- BA, inscrito no CNPJ sob o nº. 13.070.016/0001-12, neste ato representado 

por seu Presidente, DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora 

do RG sob o nº. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o nº 983.351.705-68, residente e 

domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ – 

BAHIA. 

  

1.2 – DO CONTRATADO: 

1.2.1 – Empresa .................. CNPJ nº. ................, Inscrição Estadual nº. .............., situado à 

............................, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato 

Social, pelo Sr. .............................., portador de documento de identidade nº. ............., emitido 

por ........... 

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 35/2023, Dispensa nº. 

021/2023, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso 

II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato a ...................................................., conforme 

abaixo especificado: 
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CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de xxxxx (xxxxxx) meses. 

  

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os 

tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre a Câmara 

Municipal de Vereadores de Taperoá - BA. 

3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 

serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 

que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  
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l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

n) Cumprir as especificações pertinentes a esta cláusula, constantes do Edital e Termo de 

Referência da Dispensa nº 021 parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 

do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 

repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

j) Cumprir as especificações pertinentes a esta cláusula, constantes do Edital e Termo de 

Referência da Dispensa nº 021 parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 
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dotação orçamentária: _________________________. 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração 

– ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 

tudo dará ciência à Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 

for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante.  

7.5. Cumprir as especificações pertinentes a esta cláusula, constantes do Edital e Termo de 

Referência da Dispensa nº 021 parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 
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caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 

CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 

apresentada.  

 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados 

no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal e mantidos à disposição do público, na forma 

do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá/BA, para dirimirem eventuais 

dúvidas oriundas deste instrumento. 

  

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para 

um só efeito. 

 

Taperoá/BA, ____ de _______ de ________. 

 

 

___________________________               ____________________________ 

    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                                xxxxxxxxxxxx 

          Presidente da Câmara                                        Contratado 

 

Testemunhas: 

1_______________________________________ 

2_______________________________________ 

 

 

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Segunda-feira, 16 de Outubro de 2023 - Pag.23 - Ano XI - Nº 224


